
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0760/2022-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 28 de setembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ____/2022.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei e sua Justificativa, que “Altera os artigos 2º e 3º, e os Anexos I e II da
Lei Municipal nº 3.468, de 20 de setembro de 2022, que dispõe sobre autorização
para abertura de crédito especial  ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$
954.699,11,  destinado  aos  Departamentos  Municipais,  projetos,  atividades  e
pagamentos das despesas que especifica”.

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/DRVS/kes
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Projeto de Lei 48/2022
Protocolo 35080 Envio em 30/09/2022 15:21:08

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 4

8/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
50

80
 E

nv
io

 e
m

 3
0/

09
/2

02
2 

15
:2

1:
08

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

86
28

/1
86

28
_o

ri
gi

na
l.p

df



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. ___, de 28 de setembro de 2022

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal
o presente Projeto de Lei, que  “Altera os artigos 2º e 3º, e os Anexos I e II  da Lei
Municipal nº 3.468, de 20 de setembro de 2022, que dispõe sobre autorização para
abertura  de  crédito  especial  ao  Orçamento  Programa  2022,  no  valor  de  R$
954.699,11,  destinado  aos  Departamentos  Municipais,  projetos,  atividades  e
pagamentos das despesas que especifica”.

Após a publicação da Lei Municipal nº 3.468, de 20 de setembro de 2022, e
do respectivo decreto de abertura do crédito,  foi  constatado pelo Departamento de
Planejamento um equívoco relativo à dotação orçamentária inicialmente informada e
autorizada ao Departamento de Assistência Social, na Atividade 2068, Ficha 889, no
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Esses recursos não são Transferências e
Convênios Estaduais – Fonte de Recurso 02, como constou. São  Transferências e
Convênios  Federais,  Fonte  de  Recurso  05, e  o  número  correto  da  Emenda  é
2022.3717.0001.

Portanto,  é  necessária  a  correção  dos  dispositivos  da  Lei  3.468/2022,
relacionados à dotação orçamentária em questão, com alterações nos artigos 2º e 3º, e
nos Anexos I e II:

Art. 2º ………………………………………………………………………………….
………………………………………………………………………………………….
VI  -  Atividade  2068 –  Proteção  Social  Especial  Média  Complexidade –  R$
50.000,00  -  Equipamentos  e  Material  Permanente  -  Transferências  e
Convênios Federais - Vinculados - Emenda 2022.3717.0001 – Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista – APAE.
Art. 3º ………………………………………………………………………………...
I - ……………………………………………………………………………………….
a) Fonte de Recurso 02 - Transferências e Convênios Estaduais vinculados -
R$ 360.055,00: tendência de arrecadação de recursos do exercício corrente,
por  conta  da  liberação  ou  expectativa  de  liberação  de  recursos  de
emendas/demandas  parlamentares  e  convênios  estaduais,  conforme  cópias
anexas  dos  memorandos,  demandas,  emendas,  convênios  e  planilhas
orçamentárias;
b) Fonte de Recurso 05 - Transferências e Convênios Federais vinculados – R$
503.541,00: tendência de arrecadação de recursos do exercício corrente, por
conta  da  liberação  ou  expectativa  de  liberação  de  recursos  de  emendas
parlamentares  e  convênios  federais,  conforme  cópias  anexas  dos
memorandos, demandas, emendas, convênios e planilhas orçamentárias;
…………………………………………………………………………………………….

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

ANEXO I
……………………………………………………………………………………………………………………

889 08.243.0032.2068.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MEDIA COMPLEXIDADE
50.000,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS FEDERAIS-

VINCULADOS
800 021 EP_202237170001_APAE

……………………………………………………………………………………………………………………

ANEXO II
Fontes de Recurso
02 00 360.055,00
05 00 503.541,00 
Subtotal Excesso de Arrecadação R$ 863.596,00

……………………………………………………………………………………………………………………

Reiteramos  que,  o  crédito  orçamentário  em  questão  será  utilizado  para
aquisição de equipamentos e materiais permanentes à Associação de Pais e Amigos
dos  Excepcionais  de  Paraguaçu  Paulista  –  APAE.  O  Município  fará  a  aquisição,
conforme  proposta  da  Entidade  aprovada  perante  o  Departamento  de  Assistência
Social e o Ministério da Cidadania. Após a aquisição dos equipamentos e materiais
permanentes,  e  devidamente  patrimoniados,  o  Município  cederá  o  uso  à  Entidade
mediante  a  celebração  de  um  termo  de  permissão  de  uso,  conforme  as  regras
estabelecidas pelo Ministério da Cidadania.

Assim,  considerada  a  natureza  relevante  e  a  urgência  da  matéria,
solicitamos  os  bons  préstimos  de  Vossa  Excelência  e  dos  Nobres  Vereadores  na
apreciação e votação desta propositura.

A natureza relevante da matéria reside no fato de se tratar de parceria a ser
celebrada  na  área  de  assistência  social,  voltado  ao  atendimento  de  crianças  e
adolescentes, um importantíssimo serviço de proteção social do SUAS – Sistema Único
de Assistência Social, no âmbito municipal.

A  urgência,  por  sua  vez  decorre  da  necessidade  de  se  corrigir  a  Lei
Municipal  nº  3.468,  de  20  de  setembro  de  2022,  nos  dispositivos  especificados,
permitindo ao Município formalizar a abertura do crédito, adquirir os equipamentos e
materiais permanentes e efetivar a permissão de uso à Entidade.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos  a Vossa Excelência e  aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
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Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ___, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

Altera os artigos 2º e 3º, e os Anexos I e II da
Lei  Municipal  nº 3.468,  de 20 de setembro de
2022,  que  dispõe  sobre  autorização  para
abertura  de  crédito  especial  ao  Orçamento
Programa  2022,  no  valor  de  R$   954.699,11,
destinado  aos  Departamentos  Municipais,
projetos, atividades e pagamentos das despesas
que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Os artigos 2º e 3º, e os Anexos I e II da Lei Municipal nº 3.468, de 20
de setembro de 2022, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º ……………………………………………………………………………….
………………………………………………………………………………………..
VI - Atividade 2068 – Proteção Social Especial Média Complexidade – R$

50.000,00  -  Equipamentos  e  Material  Permanente  -  Transferências  e  Convênios
Federais - Vinculados - Emenda 2022.3717.0001 – Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Paraguaçu Paulista – APAE.” (NR)

“Art. 3º ………………………………………………………………………………
I - ……………………………………………………………………………………..
a) Fonte de Recurso 02 - Transferências e Convênios Estaduais vinculados -

R$ 360.055,00: tendência de arrecadação de recursos do exercício corrente, por conta
da  liberação  ou  expectativa  de  liberação  de  recursos  de  emendas/demandas
parlamentares  e  convênios  estaduais,  conforme  cópias  anexas  dos  memorandos,
demandas, emendas, convênios e planilhas orçamentárias;

b) Fonte de Recurso 05 - Transferências e Convênios Federais vinculados –
R$ 503.541,00: tendência de arrecadação de recursos do exercício corrente, por conta
da liberação ou expectativa de liberação de recursos de emendas parlamentares e
convênios federais, conforme cópias anexas dos memorandos, demandas, emendas,
convênios e planilhas orçamentárias;

…………………………………………………………………………………”  (NR)
“ANEXO I 
………………………………………………………………………………………………………………………………………………………...

889 08.243.0032.2068.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MEDIA COMPLEXIDADE 50.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 021 EP_202237170001_APAE

………………………………………………………………………………………………………………………………………………….” (NR)

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 4

8/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
50

80
 E

nv
io

 e
m

 3
0/

09
/2

02
2 

15
:2

1:
08

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

86
28

/1
86

28
_o

ri
gi

na
l.p

df



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 28 de setembro de 2022 ….................................................. Fls. 2 de 2

“ANEXO II
Fontes de Recurso
02 00                                                                                                         360.055,00
05 00                                                                                                         503.541,00
Subtotal Excesso de Arrecadação R$                                                         863.596,00

……………………………………………………………………………………………………………………………………………” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 20 de setembro de 2022.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 28 de setembro de 2022.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/DRVS/kes/ammm
PLO
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